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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

ATO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

O Secretário Municipal de Educação de Sumaré, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e, considerando os elementos constantes no 
PMS 9033/2020, nomeia sem prejuízo das fun-
ções que exercem, para comporem a Comissão 
para Simples Averiguação, dos fatos contidos no 
presente protocolo:

1.Marli Aparecida Vedovatto
RG 11.995.031
Supervisora do CEFEMS

2.Maria Aparecida de Castro Rodrigues
RG 13.055.335-9
Gerente Geral de Educação,

3.Lucelaine Cia
RG 19.703.275-8
Supervisora de Ensino

Sumaré, 11 de maio de 2020.

Waltair Pereira Lucas
Secretário Municipal de Educação
_________________________________________________________

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 074, DE 07 DE MAIO 
DE 2020.

“Concede o Direito a Licença Prêmio ao Servidor 
Sr. Sandro Roberto Menuzzo”.

WILLIAN SOUZA, Presidente da Câmara Municipal 
de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, e considerando o Processo Admi-
nistrativo nº 259/2020, baixa o seguinte Ato:

Art. 1º - Fica concedido o Direito a Licença Prêmio, 
ao Servidor Sr. Sandro Roberto Menuzzo, nos ter-
mos dos art. 141 da Lei Municipal 4967, de 30 de 
abril de 2010 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Sumaré). 

Art. 2º - Fica concedido o recebimento do prêmio 
de assiduidade na forma optada pelo servidor.

Art. 3º - O setor de pessoal fará as anotações e re-
gistros de praxe e tomará a respeito as providen-
cias necessárias.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do 
presente ATO correrão por conta de dotações pró-
prias do orçamento de despesas do Legislativo.

Atos, Editais
e Avisos

Art. 5º - Este ATO entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 07 de maio de 2020.

WILLIAN SOUZA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de 
Sumaré, aos 07 de maio de 2020.

CLODOVYL DOTA TELLES
Diretor da Divisão Legislativa

Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

LEI Nº 6347, DE 11 DE MAIO DE 2020.

Institui o Dia do Desapego Consciente no Municí-
pio de Sumaré, objetivando promover na socieda-
de uma educação ambiental duradoura através do 
descarte consciente de materiais em adequadas 
condições de reutilização e dá outras providên-
cias. -

Autor: Vereador Márcio Brianes.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído no Município de Sumaré 
o “Dia do Desapego Consciente”, que ocorrerá 1 
(uma) vez ao mês, em cada uma das regiões da ci-
dade e consiste em coletar materiais oriundos do 
descarte consciente da população em todo âmbi-
to do município de Sumaré e promover a correta 
destinação final, assim como as doações dos ob-
jetos em condições de uso por famílias carentes.

Parágrafo único - Para os fins desta Lei, conside-
ram-se objetos: brinquedos, calçados, roupas, 
equipamentos de informática, móveis, livros, 
eletrodomésticos, geladeiras, fogões, máquinas 
de lavar, colchões, material de higiene e limpeza, 
utensílios domésticos, e sobras de materiais de 
construção em condições de reutilização, desde 
que possam ser recolhidos manualmente, sem o 
auxílio de equipamentos. 

Art. 2º - Para o cumprimento dos propósitos desta 
Lei, o Poder Público Municipal em parceria com 
outras entidades poderá: 

I - Realizar campanhas educativas, conferências, 
palestras de orientação da necessidade do descar-
te correto, reuniões, workshops e demais eventos 
visando a consciência ecológica, através da educa-
ção ambiental conscientizando quanto a impor-
tância de preservar o planeta. 

II - Realizar campanhas institucionais junto aos 
meios de comunicação com a finalidade de fixar 
rotinas de coletas organizadas divulgando a cam-
panha “Dia do Desapego Consciente”. 

Art. 3º - Para as famílias carentes que irão rece-
ber os materiais de doações deverão preencher 
o seguinte critério: Ter o cadastro atualizado no 
CRAS - Centro de Referência de Assistência Social 
de sua região.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 11 de maio de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 11 de maio 
de 2020, no Diário Oficial do Município. PMS 
8365/2020

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

LEI Nº 6348, DE 11 DE MAIO DE 2020.

Institui o Dia 26 de setembro como o Dia dos Cui-
dadores de Alunos na Cidade de Sumaré. -

Autor: Vereador Edivaldo Teodoro (Prof. Edinho)

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o dia 26 de setembro, como 
o Dia dos Cuidadores de Alunos na Cidade de Su-
maré.

Parágrafo único - Este evento integrará o Calendá-
rio Oficial do Município de Sumaré, e deverá ser 
comemorado no dia 26 de setembro de cada ano.

Art. 2º - O objetivo desta lei é integrar ao calen-
dário municipal esta data, além de reconhecer a 
importância dos Cuidadores de Alunos. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio.

Município de Sumaré, 11 de maio de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 11 de maio 
de 2020, no Diário Oficial do Município. PMS 
8366/2020

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 348, DE 11 DE MAIO DE 2020.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JOSÉ MACHADO LOPES, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 14.107.884-4, para 
o exercício do cargo de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO III, REF PMSC-13, subordinado 
a Secretaria Municipal de Governo e Participação 
Cidadã, para prestar serviços junto a Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
a partir de 11 de maio de 2020.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Torna sem efeito a Portaria nº 347 de 08 
de maio de 2020.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 11 de maio de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
11 de maio de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 349, DE 11 DE MAIO DE 2020.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MARTA GONÇALVES PEREI-
RA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
21.657.933-8, para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF 
PMSC-09, subordinada a Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, para prestar ser-
viços junto a Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos, a partir de 11 de maio 
de 2020.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Torna sem efeito a Portaria nº 346 de 08 
de maio de 2020.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 11 de maio de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
11 de maio de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 350, DE 11 DE MAIO DE 2020.

Torna sem efeito a Portaria nº 336, de 28 de abril 
de 2020. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 336, de 
28 de abril de 2020, que nomeou o servidor LUAN 
LUIS NASCIMENTO LIMA, portador da cédula de   
Identidade RG nº 56.125.465-5, para o cargo de 
COORDENADOR REGIONAL, REF. PMSC10, subor-
dinado a Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 11 de maio de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
11 de maio de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

Expediente
Diário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal de
Sumaré, conforme Lei nº 5.952 de 29 de Junho de 2017, produzido
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1.303 – Centro - CEP: 13170-900 – Telefone: (19) 3399-5100
Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Superintendente de Comunicação: Fábio Trevisan Redação: Caroline Garbelini Dias, Alzeni Maria da Silva e 
Mirian Aparecida Cruz - Assessor I:  Jefferson Lobo
Site: www.sumare.sp.gov.br - E-mail: comunicacao@sumare.sp.gov.br
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DECRETO Nº 10.807, DE 11 DE MAIO DE 2020. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de                    
R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais). 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS                        

n° 3164/2020. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6.288, de 02 de dezembro de 2019, 

art. art. 6º, inciso I, alínea “c", e com fulcro no Art. 42 da Lei 4.320/64, fica aberto na Câmara 
Municipal de Sumaré, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 450.000,00 
(Quatrocentos e cinquenta mil reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 01.001 CAMARA MUNICIPAL 
Funcional Programática: 
01.001.0001.0031.0005.2009 

Atividade:  MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390400000 - Serviços de tecnologia da informação 
e comunicação - pessoa jurídica 

011100000 - GERAL R$ 450.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                         R$ 450.000,00 
 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei 4320/64, os 
recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 01.001 CAMARA MUNICIPAL 
Funcional Programática: 
01.001.0001.0031.0005.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390460000 - Auxílio alimentação 011100000 - GERAL R$ 450.000,00 

   VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                                  R$ 450.000,00 
 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2020, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 
LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei nº 6.218, de 27 de junho de 2019 e suas alterações posteriores. 

 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 10.807/2020 
FOLHA nº 02 

 
 
 
 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 

2020, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 5.999, de 24 de novembro de 2017 e suas 
alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 11 de maio de 2020. 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 11 de maio de 2020, no Paço Municipal e, em 11 de maio de 2020, no Diário 
Oficial do Município. 

 

 

                          WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
           SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

DECRETO Nº 10.807/2020 
FOLHA nº 02 

 
 
 
 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 

2020, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 5.999, de 24 de novembro de 2017 e suas 
alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 11 de maio de 2020. 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 11 de maio de 2020, no Paço Municipal e, em 11 de maio de 2020, no Diário 
Oficial do Município. 

 

 

                          WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
           SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 


